
Manual de Agendamento/Cadastro de RPAs

1- Cadastrar o prestador de serviço. 

Após o cadastro do prestador é possível se configurar  a Sequência de cálculos dos RPAs
deste autônomo. Basta digitar a sequência, o código da empresa que o nome o sistema trará
automaticamente.

OBS: Essa configuração é útil quando o mesmo autônomo presta serviço para mais de uma empresa
todos os meses, após o agendamento dos RPAs, o sistema saberá em qual ordem deve ser calculado
os RPAs dessa prestador, isso para que o cálculo de INSS e IRRF possam ser efetuados
corretamente.



1.1- Cadastro de periodicidades 

Acessando em: Cadastros - Auxiliares - Cadastro de Periodicidades, pode-se configurar  a
periodicidade dos RPAs que pode ser mensal, quinzenal, diário etc, além da informação da data de
pagamento que se deseja para os RPAs que serão agendados com essa periodicidade.

1.2- Tabela de Serviços
 

Essa tabela deve ser acessada em: Tabelas - Outras - Tabela de serviços, nela devem estar
relacionados todos os tipos de serviços prestado pelos autônomos.



1.3- Agendamento de RPAs

Acessando Cálculos - Lançamentos - Agendamento de RPAs é possível agendar/programar,
o cálculo de RPA para o(s) autônomo(s) quando se tem uma periodicidade regular, isso para evitar
que o usuário precise fazer o cadastro desse RPA todos os meses.

OBS: Quando a data fim é deixada em branco, o sistema entende que, enquanto o usuário não
preencher esse campo, esse RPA deve continuar a ser calculado.



1.4- Cálculo dos RPAs Agendados

Com essas configurações feitas, quando o usuário efetuar o cálculo da folha normal, antes de
iniciar o processo de cálculo, o sistema irá  calcular os RPAs agendados. 

  NÃO ESQUEÇA DE QUE AO SURGIR QUALQUER DÚVIDA SOBRE O
PREENCHIMENTO DE QUALQUER CAMPO, TODOS OS FORMULÁRIOS DO
SISTEMA JBFOLHA POSSUEM O ÍCONE AJUDA QUE DISPONIBILIZA UMA
EXPLICAÇÃO DETALHADA.

2- Cadastros de RPAs

Esse módulo é usado para se calcular rpas sem a necessidade de fazer o agendamento, para
os casos de RPAs esporádicos ou até mesmo se o usuário optar por não fazer o agendamento e suas
configurações.

Desta maneira o RPA deve ser calculado antes da Folha Normal, para que os valores
calculados nele possam integrar os relatórios e arquivos de exportação para os programas de Sefip
por exemplo.

Usando esta metodologia, a sequencia de cálculo dos RPAs será por ordem de inserção dos
mesmos no cadastro de RPAs, ou seja, se cadastro 2 ou mais RPAs para o mesmo prestador de
serviço, em empresas diferentes o  valor acumulado para a contribuição de INSS e IRRF será de
acordo com a ordem de cálculo desses RPAs.



Da tela Cadastro de RPAs, é possível acessar a guia do Darf, caso tenha IRRF além de no
ícone Imprimir estar disponível 8 modelos diferentes de relatórios.


